
 

NÚMERO DE 
ORDEM 

DISCENTE MATRÍCULA DEFESA SITUAÇÃO 

1 Adriano Bortolin Monteiro 20160330005 NÃO JUBILADO 

2 Ana Mayra Oliveira Nascimento 201033050 SIM 
DEFESA ACOLHIDA. 

PRAZO 
CONCEDIDO. 

3 Ana Tenile Nascimento Maciel 200933005 SIM 
DEFESA ACOLHIDA. 

PRAZO 
CONCEDIDO. 

4 Andre Luiz de Souza Lima 20150330082 NÃO JUBILADO 

5 Andre Ramon Arruda Maciel 20150330010 NÃO JUBILADO 

6 Cleide de Aquino Pereira 201133077 NÃO JUBILADA 

7 Daniel Brito De Souza 20150330080 NÃO JUBILADO 

8 David de Souza Leal 201033074 NÃO JUBILADO 

9 Francisco Conceição dos Santos 200833050 NÃO JUBILADO 

10 Geovane Matos de Oliveira 20140330062 NÃO JUBILADO 

11 Gleyciane Santos da Silva 20130333003 NÃO JUBILADA 

12 Guilherme Afonso Xavier 20160330031 NÃO JUBILADO 
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RESULTADO DO PROCESSO DE JUBILAMENTO REFERENTE AO PRIMEIRO SEMESTRE LETIVO 

DE 2017 

 

A Coordenação do Curso de Bacharelado em Engenharia Florestal, em consonância com o 

Princípio Constitucional da Publicidade, vem por intermédio deste tornar público o RESULTADO DO 

PROCESSO DE JUBILAMENTO REFERENTE AO PRIMEIRO SEMESTRE LETIVO DE 2017, em 

conformidade com a Reunião do Colegiado deste curso realizada no dia 14 de agosto de 2017. 

Comunicamos, ainda, que, em acatamento ao previsto no Art. 211 do Regimento Geral da 

UFAC: “Os recursos previstos nos incisos do artigo 210 serão interpostos dentro do prazo corrido e 

improrrogável de dez dias, a partir da ciência do interessado nos processos administrativos ou da 

publicação do ato administrativo, não tendo efeito suspensivo, a não ser que, da imediata execução do 

ato ou deliberação, possa resultar lesão irreparável de direitos, devidamente comprovada pelo 

recorrente” (grifo nosso), os discentes, a seguir discriminados, terão dez dias corridos, a partir da 

publicação deste resultado, para protocolarem, junto à Coordenação de Bacharelado em Engenharia 

Florestal, PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE JUBILAMENTO. 



13 Ingrid Anaissi Menezes 20160330087 NÃO JUBILADA 

14 Jaíza Lima da Silva 200933040 SIM 
DEFESA NÃO 
ACOLHIDA. 
JUBILADA. 

15 Jizrael Rodrigues de Figueiredo 200733239 SIM 
DEFESA NÃO 
ACOLHIDA. 
JUBILADO. 

16 João Antonio Brambila 20160330025 NÃO JUBILADO 

17 Liliany Teixeira Wolter 200933036 SIM 
DEFESA ACOLHIDA. 

PRAZO 
CONCEDIDO. 

18 Lucas Goncalves Da Silva 20150330042 NÃO JUBILADO 

19 Saul Ferreira Ribeiro 20160330042 NÃO JUBILADO 

20 Suelen Ferreira de Oliveira 20140330086 NÃO JUBILADA 

21 Tarciana Amélia Souto Pessoa 20160330034 NÃO JUBILADA 

22 Thays Cristina Barbosa Dos Santos 20150330037 SIM 
DEFESA ACOLHIDA. 

PRAZO 
CONCEDIDO. 

 

RIO BRANCO-AC, 25 DE SETEMBRO DE 2017. 
 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

Profa. Dra. Patrícia Gomes Ribeiro Amorim 

Coordenadora do Curso de Bacharelado em Engenharia Florestal 

Portaria n° 3.182 de 26 de outubro de 2016. 

 

 

 

 

 


